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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
O Prefeito do Município de Lidianópolis, no uso de suas atribuições legais, resolve 
convocar as candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado para 
estagiários nº 01/2026 para se apresentarem no Departamento de Educação nos 
dias 26/03/2026 e 27/03/2026, das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30, 
conforme o Edital de Abertura nº 01/2026. 
 

 
GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO E/OU ÁREAS 

CORRELATAS 
 

Insc. Nome Classificação 
202607 DIENE FERNANDA LOPES ALMEIDA 4° 

 
    
 
 
 
 
 

LIDIANÓPOLIS, 25 DE MARÇO DE 2026. 
 
 
 

 
Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 

 

 
Anexo I 

 
O candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 
• Declaração de matrícula (atualizada)  
• Fotocópia do RG, CPF, Título de Eleitor;  
• Fotocópia da certidão de nascimento/casamento; 
• Fotocópia do comprovante de endereço;  
• 01 (uma) foto3x4;  
• Atestado Médico Admissional (expedido pelo Médico da Prefeitura). 
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 5.464, DE 25 DE MARÇO  DE 2026. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE:  
 

Conceder a servidora pública do município, Sr.ª SONIA 
APARECIDA DOS SANTOS ROSA, matrícula 200408, lotada no cargo de provimento 
efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS FEMININO, LICENÇA-PRÊMIO por 
assiduidade, 75 (setenta e cinco) dias a serem gozadas a partir do dia 23/03/2026 à 
05/06/2026, referente aos períodos aquisitivos de 06/04/2016 a 05/04/2021. 

 
                                    Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE SEIS. 
 
 
 
 

  APARECIDO BUZATO 
                                                            PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ   CNPJ: 95.680.831/0001-68 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 024/2026  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
 

CONTRATADO: LUIZ BARBOSA DE LIMA JÚNIOR 
 

CPF: 397.601.709-49 
 

OBJETO: Chamada Pública de credenciamento de Leiloeiro Público Oficial matriculado na 
Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR, para a prestação de serviço de leiloeiro oficial com 
vista à alienação de bens móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de 
Lidianópolis – PR. 
 

VALOR: 5% do valor da alienação do bem. 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias. 
 

INÍCIO: 25/03/2026 

TÉRMINO: 22/06/2026 

EMBASAMENTO LEGAL: Chamada Pública nº 07/2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/03/2026.  
 

33

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3937ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3937  Lidianópolis, Quarta-Feira, 25 de Março de 2026 Lidianópolis, Quarta-Feira, 25 de Março de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 025/2026  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
 
CONTRATADO: CHANSON VEÍCULOS LTDA 
 
CPF: 03.326.331/0003-76 
 
OBJETO: Aquisição de 04 (quatro) veículos comuns de 05 (cinco) lugares, zero quilômetros, 
ano e modelo 2026/2026, viabilizado através de recursos provenientes da resolução SESA 
N° 1.137/2025 e SESA N° 452/2024, somadas a contrapartida municipal. Tal aquisição visa 
atender de maneira completa as demandas de atenção primária e cuidados com a saúde no 
município de Lidianópolis, Paraná. 
 
ITEM: 

Item Descrição Marca Quant. 
 

Valor Unit. Valor. Total 

1 Veículo comum de 05 
(cinco) lugares e 04 
(quatro) portas de cor 
preferencialmente 
branca - 0KM, 
2026/2026. 
Contendo as seguintes 
características 
mínimas: 
Direção: manual ou 
automática; 
Combustível: álcool, 
gasolina (flex); 
Sistema de frenagem: 
tipo Disco, ABS ou 
superior; 
Velocidade do câmbio: 
5 marchas + ré; 
Direção: hidráulica ou 
superior; 
Rodas: aro tamanho 
14; 
Capacidade do tanque: 
44 litros; 
Potência: 71 CV; 
Porta mala: 200 litros; 
Demais componentes 
mínimos exigidos: ar 
condicionado, 
travamento elétrico, 
vidros elétricos 
dianteiros e ou 
traseiros, com todos os 

CITROE
N C3 
Live 1.0 
MT 

4 R$ 79.900,00 R$ 319.600,00 
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acessórios e itens 
obrigatórios exigidos 
pelo 
CONTRAN/DETRAN, 
extensão de tomada 12 
v, central multimidia 
com no mínimo: Radio 
com CD Player, MP3, 
entrada USB e entrada 
auxiliar. 
 
O primeiro 
emplacamento será 
obrigatoriamente 
realizado pelo 
município de 
Lidianópolis. 
 

 
VALOR R$: R$ 319,600,00 (Trezentos dezenove mil e seiscentos reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de março de 2026. 
 
FORO: Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná. 
 
 
Lidianópolis, 25 de março de 2026. 
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